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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO RIO METRÓPOLE
Endereço: Rua Benedito Hipólito nº 216, 10º andar, sala 1004 Cidade Nova, Rio de Janeiro – RJ.

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 – EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO AO INSTITUTO RIO METRÓPOLE NO PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, DETALHAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES PREVISTAS NO PLANO ESTRATÉGICO DE DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO - PEDUI / RMRJ, BEM COMO APOIO AOS DEMAIS PROGRAMAS METROPOLITANOS E ÀS ATIVIDADES- MEIO DO IRM.
 
Prezada Comissão,
 
De acordo com o item 11.1 do edital: 11.1 No ENVELOPE “B” – PROPOSTA TÉCNICA os Licitantes deverão apresentar os documentos comprobatórios da qualidade da formação e da experiência da equipe, nos moldes do subitem 10.4 deste ato convocatório, os quais serão classificados conforme os critérios de julgamento técnico definidos no item 18 do Termo de Referência, onde constam o inteiro teor das fórmulas, metodologia e procedimento utilizados para pontuação.
Porém o item 18 do termo de referência menciona o item da Habilitação. Entendemos que os itens 18 e 19 do termo de referência são relacionados ao volume de habilitação e o item 20 do termo de referência faz referência a proposta técnica. Está correto nosso entendimento?

Resposta: Por tratar-se de tema TÉCNICO ADMINISTRATIVO, esta COMISSÃO TÉCNICA entende que está CORRETO O ENTENDIMENTO da empresa interessada. De fato, o item no TR que faz menção à “critérios de julgamento técnico” é o 20 e não 18 como está mencionado no item 11.1 do EDITAL.
 

